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CAMARA DO mumcino DE SÁRANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

1 2 2 5 / 0 4 
PROJETO DE LEI N.0 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Súmula:- Altera dispositivo da Lei n° 776/98, que proibe o 
transporte clandestino e disciplina o transporte remunerado. 

AUTOR:- JOSÉ APARECIDO DA SILVA "Zezinho". 

Art. 1° - A alínea "C" do artigo 6° da Lei n° 776/98, de 29 de 
setembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

março do ano de 2004. 

"Art. 6° - 
a) - 
b) - 
c) — gratuidade aos estudantes de 1° e 2° graus." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 26 dias do mês de 

Iva "Zezinho", 
Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de  
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Projeto de Lei n° 1225/2004. 
Aparecida Rodrigues Schwarz, 

Presiden e da Comissão 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao 
Projeto de Lei n° 1225/2004, do edil JOSE APARECIDO DA SILVA, o qual 
Altera dispositivo da Lei n° 776/98, que proibe o transporte clandestino e disciplina 
o transporte remunerado, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR AVE L, cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

dias do mês de abril do ano de 2004. 

Pelas Conclusões: 

olio Dutra Netto, 
Vice- Presidente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 05 

Aparecida Rdrigues Schwarz, 
Relatora1 Presidente 
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o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

P.rojeto de Lei n° 1225/2004. Como Presidente da Comissãode ica-cr-hanr-Vieira, 

Camara 

Presidente di Comissão 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando Parecer ao Projeto de Lei n° 
1225/2004, do edil JOSE APARECIDO DA SILVA, o qual Altera dispositivo da 
Lei n° 776/98, que proibe o transporte clandestino e disciplina o transporte 
remunerado, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 
seu Parecer F A V OR AVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de abril do ano de 2004. 

Pelas Conclusões: 

z" Rafael i»y 't 
Presidente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 14 dias do 

C eiton amasceno do Carmo1.°cip4 
1Membro 
FLS. 

5E 0 ç/ 



Requerimento 

As 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

80 /04

horas Tar- Funcun o Responscivel 

Seção de Expediente 

Rejeitado em — / — / / 

Indeferido em / / / 

Atendido - Oficio N° X)000C„ 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 07/ 06/ 2004. 

Aprovado em 07 / 06 / 2004. 
Deferido em / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUS SÃO e VOTAÇÃO, do PROJETO DE LEI N° 1225/2004, dos edis JOSÉ 
APARECIDO DA SILVA, CLEITON DAMASCENO DO CARMO e JOSÉ 
ANTONIO MONTEIRO PEDRO, o qual Altera dispositivo da Lei n° 776/98, que proibe 
o transporte clandestino e disciplina o transporte remunerado. Haja vista que nesta data o 
aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando, portanto de maiores discussões. 

de junho do ano de 2004. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 07 dias do mês 

José Apa id uva "Zezinho", 
Vereador — Autor 


